
Parecer Jurídico nº 51/2025
Referência: Projeto de Lei nº 037/2025
Autoria: Executivo Municipal
Ementa: ALTERA A REDAÇÃO DO ART.  2º, INCISOS I E II e § 2º DA LEI 1305, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



I- RELATÓRIO
Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei nº 037/2025 de autoria do Executivo Municipal, que têm por escopo alterar a redação do Art. 2º, Incisos I e II e § 2º da Lei 1.305 de 18 de dezembro de 2019, e dá outras providências. 
Tal alteração visa reajustar os valores concedidos a título de Bolsa Auxílio Moradia e Auxílio Alimentação aos médicos vinculados ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, em atuação no Município de Vera.
Os valores atualizados ficam limitados a R$ 3.270,00 (três mil, duzentos e setenta reais), mensal, na seguinte proporção:
Até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensal, para bolsa auxílio moradia; 
Até R$ 770,00 (setecentos e setenta reais) mensal, para bolsa auxilio alimentação.
É o sucinto relatório.

II- COMPETÊNCIA E TRAMITAÇÃO
Nos termos do artigo 10, III compete ao Município, prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população.
Em observância ao artigo 167, inciso IV, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, o projeto deverá ser submetido a único turno de discussão e votação.


III- LEGISLAÇÃO VIGENTE
O Projeto Mais Médicos para o Brasil foi implementado pela Portaria Interministerial nº 1.369/2013.
A Portaria nº 30/2014 do Ministério da Saúde dispôs sobre o cumprimento das obrigações de oferta de moradia, deslocamento, alimentação e água potável pelo Distrito Federal e Municípios aos médicos participantes do referido Projeto.
Já a Portaria nº 300/2017, também do Ministério da Saúde, reajustou os valores de fornecimento de moradia e alimentação pelos Municípios.
O Projeto em análise está de acordo com o disposto nas Portarias mencionadas, inclusive no que tange aos limites estipulados para os valores dos auxílios.


IV- CONCLUSÃO
Do ponto de vista da juridicidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do projeto. 
No que tange ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.



Vera, 25 de junho de 2025
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